
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 051/2008



O Presente Projeto de Lei objetiva a autorização para o Município de Três Passos proceder na desafetação da área de 2.180,58m2, conforme memorial descritivo e levantamento topográfico que seguem anexos com a finalidade de regularizar a área de uma fração de terras do antigo lote rural 163, da 1ª. Secção Turvo com área superficial de 45.977,75m2, situado no bairro Érico Veríssimo.



Salienta-se que a desafetação se faz necessária para individualizar junto ao registro de imóveis as matrículas dos lotes remanescentes pertencentes ao município, visto que, os lotes estão registrados dentro de uma área maior.


Certo da aprovação do presente, subscrevo-me. 

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 051, de 14 de novembro de 2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER DESAFETAÇÃO DE IMÓVEL.
CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município..
Art. 1°  Fica autorizado o Município de Três Passos em efetuar a desafetação das condições descritas na matrícula 6.507, de uma área de 2.180,58m2.
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS /RS



Aos 14 dias do mês de novembro de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






     Prefeito Municipal 

